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ERRATA 02/2026 

 

Licitação nº: 000013-25 

 

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2026. 

 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, comunica aos interessados as 

seguintes alterações:  

 

Onde se lê:  

2. Emissão de Nota Fiscal e Pagamento Pelos Serviços de Agenciamento 

2.1. A emissão da nota fiscal está condicionada a validação da medição e o pagamento será realizado da 

seguinte forma: 

a) A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal conforme a legislação vigente, no prazo de até 24 horas 

após a validação da(s) medição(ões) (s); 

b) O pagamento será efetuado em até 10 dias após a autorização da emissão da nota fiscal e 

confirmação de seu recebimento pela CONTRATADA. 

 

Leia-se: 

2. Emissão de Nota Fiscal e Pagamento Pelos Serviços de Agenciamento 

 

2.1. A emissão da nota fiscal está condicionada a validação da medição e o pagamento será realizado 

conforme a seguir: 

 a) A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal conforme a legislação vigente, no prazo de até 24 horas após 

a validação da(s) medição(ões) (s), da seguinte forma: 

1. Notas referentes a primeira quinzena devem ser emitidas até o dia 20 do mês. Caso não sejam 

emitidas dentro desse prazo, somente poderão ser emitidas no primeiro dia útil do mês subsequente; 

2. Notas referentes a segunda quinzena devem ser emitidas no primeiro dia útil do mês subsequente.  

b) O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a autorização da emissão da nota fiscal e 

confirmação de seu recebimento pela CONTRATADA. 

 

Fica ratificado o Anexo IX – Minuta contratual, considerando a adequação da cláusula 6ª - Do valor e 

Pagamento.  

 

As demais condições do Edital permanecem inalteradas. 

 

Fica mantida a data do certame para o dia 26/01/2026 às 09:00h.  

 

 

 

Camila Barbosa de Souza   Daniela Cristina Alves de Faria da Silva   Wanessa Peres Rabelo 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 

 


